
 
 
 

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 001/2014 
 

Disciplina a designação de membros do 
Ministério Público do Estado da Bahia para 
prestar auxílio a outra Promotoria de Justiça 
e dá outras providências. 
 
 

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento nos artigos 15, XLIV e 29, XI, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, considerando a necessidade de 
disciplinar a forma de auxílio dos membros do Ministério Público do Estado da 
Bahia, 

RESOLVEM 
Art. 1º. Os membros do Ministério Público poderão funcionar em auxílio a 
Promotoria de Justiça diversa da sua titularidade, a fim de atender excepcional 
acúmulo de serviço no órgão no qual será prestado, ainda que provido de 
membro titular. 
Art. 2º. O Requerimento de auxílio deverá ser encaminhado pelo membro titular 
da Promotoria de Justiça com acúmulo excepcional de serviço ao Procurador-
Geral de Justiça, devidamente motivado, acompanhado de relatório 
circunstanciado sobre o movimento judicial e extrajudicial, inclusive de 
atendimento ao público, e demais informações relevantes, que decidirá acerca 
do pedido, ouvindo a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
§1º A Corregedoria-Geral terá o prazo de 10 (dez) dias para emitir seu 
pronunciamento, prorrogando-se por igual período, se necessário. 
§2º A fim de subsidiar o seu pronunciamento, a Corregedoria Geral poderá, no 
prazo previsto no parágrafo anterior, realizar visita de inspeção na Promotoria de 
Justiça pretensa beneficiária do auxílio.   
Art. 3º. Preferirá à designação do auxílio os membros com titularidade em 
Promotoria de Justiça instalada na Comarca ou na Regional da Promotoria de 
Justiça beneficiária do auxílio. 
Parágrafo único. Não poderá ser designado para exercer auxílio o membro do 
Ministério Público que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar 
por atraso injustificado no serviço. 
Art. 4º. O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio 
observará frequência que não prejudique a normalidade da prestação do serviço 
afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar 
relatório mensal de atividades à Corregedoria Geral, até o vigésimo quinto dia do 
mês subsequente ao mês de referência, exclusivamente por meio de formulário 
disponível no Sistema Integrado de Informações do Ministério Público. 
§1º O fim do prazo de que trata o caput será antecipado ao dia útil 
imediatamente anterior caso recaia em sábados, domingos ou feriados. 
§2º A entrega dos relatórios não desobriga seu arquivamento na respectiva 
Promotoria de Justiça.  
Art. 5º. A Corregedoria-Geral do Ministério Público realizará, quando entender 



necessário, visitas de inspeções nas Promotorias de Justiça prestadoras e 
beneficiárias do auxílio, objetivando identificar a necessidade e a conveniência 
de se manter a designação. 
Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Ato Conjunto nº 060, de 11 de março de 
2005. 
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MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Procurador-Geral de Justiça Público 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
Corregedor Geral do Ministério 

 
 
 
 
 


